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CÂMARA M NICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - uís Correia/PI- CEP: 64.2-20-000 

Fone: (086) 3367-1479- CNP.J: 04.363.352/0001-(i2 
e-mail : ~ma111delul$correla@ botmaiJ.oom 

L uís Correi.a - Piauí 

PORTARIA N.º 022/2021 

o PRESIDENTE DA c ,lMARA M 'ICIPAL DE LUJS ORREIA, Estado 
do Piauí, ARTRA HO BARROS IOTA, no uso da.~ atribuições que são conferidas pe la 
Lei Orgânica do Munfoipio e o Regimento Interno da Câma_ra lunicipal, e-a legislação vigenle, 

RESOLVE: 

Arf. I" • Nomear, 'Uago Ce.'ltii de Mo111is, bra_'>ileiro, ponador do RG: 
2.607.777 SSP-Pl, CPF: 021 .297,913-28, do cargo de provimen10 em Comissão de 
Con1rolador Interno da Câmara Municil)ill de Luís C-orreia. 

Arl. 2• • Delenninat à Se<:retaria AdminisU'ativa qu.e ado1e as provid.ências 
necessárias cabíveis para o cumprimcn10 da pn,"Sente Pol1aria. 

Are. 3º • .sta Ponaría entra em vigor na dala de 04 de Janeiro de 2021 , revogada 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E C MPRA-SE. 

Cãmarn Municipal de Luis Correia (PI}, 04 de Janeiro de 2021, 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonu Correia, 316 - Lu~ Correia/PI - CEP: 64.2:20-000 

Fone: (086) 3367-1479 - CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: cam11radel'ui&co.rreia@hotmail.com 

Luís Correia - Piaui 

PORTARIA N.º 023/2021 

o PRESIDENTE DA CÂMARA M(J J fPAL OE L IS CORREIA, Estado 
do Piaui. ARTRA HO BARRO MOTA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o R~imento Interno da Câmara MWliCipál, e 11 !ci;.>islaçilo vigente, 

R ES O LVE: 

Art. I" • Nomear, Maírisa Maria Seiuu, brasileira, por1adora do RO: 573.676 
SSP-PI, CPF: 342.764.593-20, do cargo de provimento em Comissão de Ouvidor 
Parlamentar da Câmara Municipal de luís C-orreia. 

Art. 2• - Determinar à Secreta.ria Administrati.va que ado1e as providências 
necessárias cabi veis pa,ra o cumprimento da presente Ponaria. 

Art. J º - Esta Portaria entra em igor na data de 04 de J ane[ro de 202 1, revognda 
a.~ disposições em conlTilrio. 

REGISTRE-SE, P BUQ E-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municil)ill de Luís COITC.-ia (PO, 04 de Janeiro dê 202 1 

Artrao Bar~Mota 
Pre.sidente do. Câma.ra Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
1 1 IQ-:;- Rua Joau Correia, 316 • uJs Correia/PI - CEP: 64.nO-OOO 

Fone: (086} 3367-1479 -C PJ: 04.363.352/0001-62 
e-m11il: e11 mantdtl uiscor reia@botma!Lcom 1 1 

Luis Ornei,, - Pi•ul --
PORTARIA N." 053/2020 

O PRESll) NTE DA 1\MARA M 'lGPAL DE L JS CORREIA, Esta.do 
do Piaul, JOSt MARIA SlLVi'. SO 2.A, no 11$(1 das atribuições que slo conferidas pela Lei 
Otsãnica do Mw'licfpio e o Reçjmcnto lntcmo da. C!mam Municipal, e a lcgislaQl.o vigente, 

R ES O VE: 

Art. 1 • • Exonerar a pedido. MAFRI A MARIA EIXAS, brasileira, ponadora 
do RG: S73676 SJSP. CPF: 342.764.S93-20, do C11rgo de provimento cm Comisslo de 
Controladora loteroa da Câmara Municipal de Luís Correia. 

Art. r • Determinar ã Secrecaria Administrativa que adote as providências 
necc:sslrias cabfveis para o cwnprimento da presente Portaria. 

Art. J" - bta Portaria cmnt em vigor na d4otll de 31 de Dezembn> de 2-020, 
~ogada as disposiç,(les cm contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE..SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Co=ia (PI), 29 de Dezembro de 2020. 

José Maruo 
Pralde"te dlJ C. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 
Rua .!lonas Correia, nº 3 16 - CEP: 64.220-000 

Luis Correia - PI - Fone: (086) 3367-1479 
e-,nail: camaradclu isc-orreia@hotmail.com 

CNPJ: 04.363.352!0001-<>2 

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VtRJ:':ADORES DO l\flJNICiPIO DE LUIS 
CORREIA, ESTADO DO PIA UÍ PARA A LEGISLATURA DE 2021 A 2024 E DA 
EL0EIÇÃO DA ME.SA DUUI\TO.RA DA CÂ IARA MU ICIPAL O PERiOOO DE l" DE 
JANEIRO de 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Ao p.rimeiro d ia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, ãs dez oor , na 
Câmara Municipal de Luís Correia, local izada na Rw Jonas Com:ia, n. 3 16, Centro, ncslà 
Cidade de Luís Correia, Estado do Piauí realizou esta Câmara Municipal a $<:$$ão solcn., de­
posse dos vereadores para a Legjslarura de 202 1 a 2024 e eleiç11o da Mesa Diretora para a gestão 
de ]• de janeiro de 2021 li 31 de dezem bro de 2022. Compa,eçcram para tomar posse no cargo 
de Vereador do M unicípio de l.,ui,s Correia, os seguintes vereadores eleitos nas eleições 
municipais realilaclas em q uinze de novembro de 2020 e diplomados pela Justiça Eleitoral : 
Ant611io José de Moraes Veras, Artrannho Barros Mota, Claudio Tomax da Costa Júnior, Daniel 

obrcga dos San1os, lllon Veras de Ara(tio, Katia dos Santos Silva, Lucas Silva de Araújo, Pedm 
'Neto Fontenele 8rito, Raul Rodrigues de Sousa. Sílvia Helena Pereira e Valdemir Pereim da 
Si lva_ Auumiu a presidência da SesSllo solene de p0~c do$ Vercadon::s, o Sr. Pedro elo 
Fon1cnclc Bri10, po.r ser o rnais ido:.<, dentre os presentes eleitos nas elei,;ões municipais para 
e,<QrQC:'f mandato, nos termos do disposto no art. 19 da Le i Orgãnica do Municipio de Luís 
Correia, que convidou um dos Vereadores eleito e diplomado dentre os presence-s para secrcrariar 
os trabalhos. Ato contínuo foi compo.~ta a mesa de nonra da sc.•;do solene, A pós o cumprimento 
das formalidades lepfa e n:glmcntais, sendo informada da apresentação dos diplomas e de 
d.ecla.ração de bens doo vereadores eleitos ã Secretaria. da Casa, e dando continuidad.e, o senhor 
Prt."$idc-nte da sessão de posse, solicirnu aos ...ereadores eleitos e diplomado;; presentes que 
fiCMSem de pé, com a milc:, d ireitn c,;tend ida à frente, para a leitura do com promiS$Q de, JX'$,5C, 

conforme disposto na Lei OTginica do Municipioe no Regimento da Clmara Municipal de Luís 
Correia, ni;,s seguintes tcnnos: "Prometo cum pri.r e fazer cumprir a Co11sti lui.çllo Federal , a 
Constituição do Estado do Piauí, a Lei Or&ãnica do Município de Luis Correia e as demais Leis, 
desempenhar, com lealdade, o manda.to que me foi oul.orgado e promovecr o bem -gc,ral do povo 
de L11is Correia, exercendo, com patriotismo, :is funções de meu cargo. Assim Prometo". Em ato, 
continuo, o sc:n.hor Presidente da Senão di sse que "em nome da lei que me oonfen: este poder. 
declaro empossados os Vereadores do Município de Luis Com:0ía, Estado do Piaui, pár-.1 il. 

legislatura de 202 1 a 2024" .. Em seguida, foram oo Vereadores empossados oonvidad°'s, par 
ordem d.e chamada, para se diri!l-irern li Mesa e assinarem o termo de posse, nos seguintes, 
tennos: 'ºTERMO DE POSSE DOS VEREADORES PARA LEGISLATURA 2021 A 2024. Ao 
primeiro dia do mês de j:u1eiro de 2021, nesta cidade de Luis Corrda, às 1 O:OOh (de2) horas. na. 
Câmara Municipal de Vere,i,dores de Luls Correia-P I "m =são solene de posse dos vereadores: 
eleitos e instalaç o de legis latura do perlodo de 2021/2024, compareceram os senhores; 
vereadores elei l.os em 15' (qufozc) de novembro de 2020, Srs. ANTONIO JOSÊ DE MORAES. 
VERAS, ARTRANNHO BARROS MO A, CLAUDIO TOMAZ DA COSTA JUNIOR. 
DANIEL NOBREGA DOS SANTOS. TLTO VERAS 0 6 ARAÚJO. KATIA DOS SANTOS. 


